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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
M O XLI FORTAI£ZA, Í7 D E NOVEMBRO D E 1993 NO 10238 

PODER E X E C U T I V O 
USÍ Bfi 7437 DE 29 DK OOTDBBO DE 1993 

Permite o escaclonamenco de veículos íio --Centro Co-
•erclal da Cidade nos dias que Indica e dá outras 
providências. 

A CXMASA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SAMCIO-
NO A SEGODITE LEI: Art. 19 - Fica permitido o. estacionamento 

• de valculos no Centro Comercial de Fortaleza, durante o horá-
d* funcionamento do comércio, aos sábados e nas datas co-

meaoratlvas dos seguintes eventos:- a) carnaval; b) qüin-
t«-f«lra santa; c) dia dos namorados; d) dia da criança; e) 
VMp«r«« de natal e ano novo; f) dias dás mães e des palsy se -
QASMS datae funcionar o comércio. Parágrafo único - NaO Será 
paraitldo o estacionamento sobre passeios exclusivos de pe-
d*atr«a, nem em áreas de segurança' e locais reservados ã en-
trada • salde de veículos. Art. 2 9 - 0 Poder Executivo fará 
raaatar cópia dessa Lei ao Departamento Estadual do Trânsito 
(DEISAN), ao Batalhão de Políci^ de Trinslto (BPTRAN), ã Se-
cratarla de Segurança Pública e ao Comando Geral da Polícia 
Militar, para o devido conhecimento e execução. Art. 39 - E»-
ta Lal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas aa 
diapoaições em contrário. PALACIO DA CIDADE, em 29 de outubro-
de 1993. Antônio Blbano Canbrala - PREFEITO MUNICIPAL. 

LEI BB 7438 DE 29 DE 0DT0B8O DE 1993 

CONSIDERA DE UTILIDADE POBLICA A SOCIEDADE BENEFI-
CENTE DO PESSOAL DA REDE DE VIAÇÃO CEARENSE. 

A CXMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 - Fica considerada de utilidade 
pública a Sociedade Beneficente do Pessoal da Rede de Vlação 
Cearense, sem fins lucrativos, com sede .e foro jurídico nesta 
capital. Art. 2S - A presente lei entra em vigor na data "de 

«.-'ua publicação, revogadas as disposições em contrário. PALA-
.. ̂ Î-O DA CIDADE, em 29 de outubro de 1993. Antônio Elkino 

bralii - PREFEITO MDHICIPAI.. 

LEI le 7439 DE 03 DE NOVEMBRO DE 1993 

Cri3 o Centro de Referência e Estudos 
Ambiente e adota outras providências. 

para o Melo 

A CSMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-' 
NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 - Fica criado o Centro de Referên-
cia e Estudos para o Meio Ambiente. Art. 29 - Este programa 
será vinculado ã SPLAN que fará a organização. Implantação, 
desenvolvimento e funcionamento, com treinamento necessário ã 
sua aplicação. Art. 3 9 - 0 Município de Fortaleza fica auto-
rizado a firmar convênios com órgãos públicos, classistas, 
privados e organismos nacionais e internacionais com o obje-
tivo de ampliar e aperfeiçoar este Centro de Referência e Es-
tudos para o Meio Ai^lente. Art. 49 - Fica estipulado o prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da vigência desta Lei para re-
gulamentação deste Centro, a fim de alcançar o obgetivo a que 
se defina. Art. 59 ̂  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PALÁCIO DA 
CIDADE, em 03 de novembro de 1993. Antônio Elbano Caabrala -
PREFEtlO SamiCIFAL. 

" LEI H9 7440 DE 03 DE NOVEMBRO DE 1993 

Compõe a equipe de saúde dos CIES-Centros Integrados 
de Educação e Saúde e dá outras providências. 

A CÍMARA MUNICIPAL DE FORTA^^Á DECRETA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI.: Art. 19 - Ficam ínstituidos na estrutura 
administrativa daSecretaria da Saúde do Município os Centros 
de Saúde que compõem os Centros Integrados de Educação e Saú-
de-CIES. Art. 29 - Ficam acrescidos â lotação da Secretaria 
da Saúde ^o Mimícíplo os Cargos Comisslotiados constantes do 
anexo 7esta Lei". Art . 39 - Esta Lei- entra em vigor na da'ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PALÁ-

CIO DA CIDADE, em 03 de novembro de 1993. Antônio Elbano 
brala - PREFEITO MUNICIPAL. 

ANEXO ONICO a .que se. refere o artigo 2? da Lei n9 7440 

DENOMINAÇÃO SIMBOLOGIA QUANTIDADE 

Chefe de Centro de Saúde DAS-3 23 
Chefe de Serviço de Apoio Admi-
nistrativo DNI-1 23 

LEI N9 7441 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1993 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a doar 
ao.'GoveriJo do Estado do Ceará a faixa de terra que 
iridica e !dá outuas providências. 

A CJSMARA MUNICIPAL ,DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI:; Art. U9 - Fica desafetada do domínio pú-
blico municipal e do us(̂  comum do povo, á faixa de terra me-
alndo 13,00m de frente por 154,00m'de extensão, corresponden-
te ao leito da Rua José Martins em seu trecho compreendido 
entre as quadras 74 e 79 do loteamento denominado' Granja Lis-
boa, nesta capital. Art. 29 - A faixa de terra a 'que se refe-
re o artigo anterior será doada .pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal ao Governo do Estado do Ceará, para a implantação 
do Centro de Atenção Integral ã Criança (CAIC). Art. 39 - A, 
doação da faixa de terra de que trata esta Lei toma-se-á nu-» 
Ia de pleno direito, independentemente de ato especial, efi 
juízo ou fora dele, se as obras' a que se destina não ^orem 
executadas no prazo máximo de 05 (cinco) anos, contados a 
partir da data de assinatura de sua outorga a favor do dona-
tário. Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicaçaõ, revogadas as disposições em contrário. PALÁCIO DA 
CIDADE, em 04 de novembro dè 1993. Antônio EUanq CaidiTacta -
PREFEITO MDNICIPAL. ' 

LEI N9 7442 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1993 

Dá nova redação § 29 do art. 119, da Lei n9 5.794 de 
27 dé dezembro de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores do Município de Fortaleza. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 - O § 29 do art. 119, da Lei n9 
6.794 de 27 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores do Município de Fortaleza, passa 'â vigorar com 
a seguinte redação: "Art. - 119 § 29 - Considera-se 
noturno, para efeito deste artigo, o trabalho executado entre 
as Í9 Çdezemve) horas de um dia e' às 7 (sete) horas, do dia 
seguinte". Art. 29 - Esta lei. entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PALACIO DA 
CIDADE, em 04 de novembro de 1993. Antônio Elbano Cambraia -
PREFEITO MDNICIPAL. 

LEI Ne 7443 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1993 

. AUTORIZA A CONSTRUÇiO DE UM MONUMENTO IN MEMORIAN AO 
MOSICO LAURO MAIA.. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a erguer um monumento em homenagem "In Memorian", 
ao músico LAURO MAIA. Art. 29 - A presente lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PALACIO DA CIDADE, em 04 de.novembro de 1993. Antônio 
Elbano Cambraia - PREFEITO HMICIPAL. 

LEI NS 7444 DE 04 D8 WVEMBRO DE 1993 

Altera quantitativos constantes no ANEXO XI da Lei 
n9 7.141, de 29 de maio de 1992, acresce cargos, co-
missionados â lotação do Instituto Dr. José Frota -
. IJF e-dá outras providências. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO 

- r 
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ANTONIO ELBANO CAMBRAIA 
P R E F E I T O D E F O R T A L E Z A 

A N T O N I O M A R C E L O T E I X E I R A S O U S A 

V I C E - P R E F E I T O 

S E C R E T A R I A D O 

JOSÍ f^OTA CAMBRAIA 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

VALMIR PONTES FILHO 
Procurador Gera! 

FRANCISCO WILSON NOCA 
Jecretèrio de Imprensa e Relações PúbUcai 

FRANCISCO GOMES DA SILVA CÂMARA 
Secretário de Administração 

FRANCISCO EDMO GOMES LINHARES 
Secretério-de Finanças 

JÚLIO VENTURA NETO 
Secretário do Trabalho e da Açio Social 

THOMÁZLIMA DE CARVALHO ROCHA 
Secretário dos Transportes 
JOSÉ ELISEU BECCO 

Secretário de Serviços Públicos 

HÉLDER BOM FIM DE MACEDO 
Secretário de Cont Urbano a Maio Ambiente 

RDO. COELHO BEZERRA DE FARIAS 
Secrettrio da Saiyie 

ASTHON GUILHERME DA SIL VA , 
Sec. da EducacSo e Cultura do Uunicibio 

S E C R E T M R I A D E A D M I N I S T R A Ç Ã O DO M U N I C Í P I O 

D E P A R T A M E N T O O E I M P R E N S A O F I C I A L 

Criado peta Lei 461 de 24.05.52 
Sede - Av. Francisco Sá, 2041 

Fone: 1085) 281.5886 

P A U L O C O E L H O A R A Ú J O 
Diretor 

M A R I A I V E T E M O N T E I R O 
Diretora da Divisão Operacional 

ASSINATURA TRIMESTRAL CrS 120.000.00 
JORNAL DO Dl/i . . . . . . . . / . . . Cr$ 6.000.0D 
JORNAL ATRASADO . CrS 10,000,00 
JORNAL DO ANO ANTERIOR . . . CrS 12 000.00 
PUBLiqHÇÂOPÔR LINHA . . . . . CrS 3.000.00 
PUBLiCAÇÃP MÍNIMA CrS 63.000,00 

A SEGUINTE LEI: Art. 1 9 - 0 ANEXO XI, da Lei n9 7.141 de 29 
de maio de 1992, .passa a ter os quantitativos constantes do 
ANEXO I. parte Integrante desta lef. Art. 29 - Ficam acresci-
dos ã lotação do Instituto Dr. José Frota - IJF, estabelecida 
na Lei n 9 5.805 de 16 de janeiro 'de 1991, alterada pela Lei 
n9 6.879 de 06 de junho de 1991, os cargos comissionados dis-
criminados no ANEXO II, parte integrante desta lei, a serem 
distribuídos por Decreto do Poder Executivo. Art. 39 - Ficam 
excluídos da lotação do Instituto Dr. José Frota - IJF e con-
siderados extintos, os cagos comissionados constantes do ^ E -
XO III, parte integrante desta lei. Art. 49 - Revogadas as 
disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. PALÁCIO DA CIBADE, em 04 de noveihbro de 1993. 
Antônio Elbano Caidirala - FKEFEITO MDNICIFAL. 

AltEXO I a que se refere o art. 18 da Lei nt 
INSTITUTO DR. JOSE FROTA - I . J . F 
QUADRO DE PESSOAL 
PARTE PERMANENTE DE PROVIMÊSTO EFETIVO 

D E N O H I N A C Ã O ::!f cc D E N O H I N A C Ã O 
CAnccs 

Administrador 31 
AdKínistraíor hospitalar 02 
Advogada • :t 
Analista de Sistemas C! 
Assisteilte Religioso 02 ' 
Assistente Social 3": 

'5;ci ictfc:áric , • . 03 
Cirygfão Dentista 10 
Contador 02 ' 
Econcaista 02 . • 
E:oroT.ista Domésf.cí) 04 
t.Tferineiro £07 
Ensenhe-iro Civi l . 02 
Engenheiro E l e t r i c i s t i 02 
Engenheiro Mecânico TI 

Estatístico 02 
farnucêutico 
Ftsioterapeuta 
Médico 
Nutricionista 20 
Psicólogo 02 
Soei 6^90 
Terapeuta Ocupacional 
Agente Administrativo «5 
Assistente Administrativo 27 
Auxiliar Administrativo 64 

. Auxiliar de Erfemiagem 602 
•Auxiliar de Laboratório de Análises Clinicas 47 
Auxiliar de Manutenção 
Auxiliar de Radiologia 
Auxiliar de Serviços Gerais 151 
AuxIHar de Serviços de Saúde 25 • 
Atendente de Serviços de Saúde T22 • 
Costureiro • • 06 

Coiinheiro 20 
Datilografo 27 
Desenhista 02 
Despenseiro 04 
Oigitador 04 
Mecânico de Máquinas e Veículos C6 
Motoristas de Viaturas Leves 20 
Oficial de Manutenção • 15'-
Operador de Computador 02 . 
Programador de Co.uputador 
Técnico de Contabilidade • 04 
Técnico de Segurança do Trabalho 02 
Técnico'de Enfermagem 75 
Técnico de Higiene Dental' 01 

.Técnico de Manutenção • 02 
Técnica de Radiologia 30. 
Telefonista n 
Vigia 41 

TOTAL 2.270"* 

'̂ îcXJ I I d que se rcfcro o Art. Zi d<i Tei n5 
.;nít:tuto üíí. frota - ijf 

SIMUOLOGIA ÇUACTIDADE 

Coordenador de Asses:oria DAS.l 01 
Diretor de Divise: ~ DAS.2 01 
Assistente Técnico ^ DAS. 2 02 
Cneft oe Unidade ms. 3 01 
Chefe de ComiSfãr> IAS 3 cn. 
Chefe de Equipe Técnica «AS. 3 oa 
Chefe de Serviço om. i 02 
Chefe de Residência Médica ONl.i 03 . 
Cr.efe de Centro ce Estudo DBI. l 02 

í N í X O Í I I a que se refere o Art. 3y da lei nQ 
INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - I JF 

DENOMINAÇÃO SIM30L0GIA QUANTIDAOf 

Chefe de Equipe de Plantão DNI.l 08 

*** *** H t * 

LEI N 9 7445, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1993 

Concede o abono q. * nJlca e dá, outras 
providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-


